
DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

João Pessoa, ho de 2024    *    n° 0557    *    Pág. 001/026 de jun 38

ATOS DO PREFEITO

PARQUE SOLON DE LUCENA

LEI ORDINÁRIA Nº 15.120, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

CRIAACARTEIRADE IDENTIFICAÇÃO
DAPESSOACOM SÍNDROME DE DOWN
NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
SANCIONOASEGUINTE LEI:

Art. 1º Institui a criação da Carteira de Identificação da Pessoa com Síndrome de
Down do Município de João Pessoa, CIPSD-JP, com a finalidade de garantir a atenção
integral, prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, em
especial nas áreas de saúde, educação e assistência social.

§ 1º ACIPSD-JP, será expedida pelo órgão responsável a ser definido pelo Poder
Executivo Municipal, mediante requerimento, acompanhado de relatório médico, com
indicação do Código de Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas
Relacionados à Saúde (CID), e deverá conter:

I – nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de
identidade civil, número de inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo
sanguíneo, endereço residencial completo e número de telefone do identificado;

II – fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm)
e assinatura ou impressão digital do identificado;

III – nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone
e email do responsável legal ou do cuidador;

IV – identificação do Município de João Pessoa, do órgão expedidor e assinatura
do dirigente responsável;

V – constar na CIPSDA o lançamento de número, sendo este número único por
cadastrado e sequencial;

§ 2º A CIPSD-JP, terá validade de 5 (cinco) anos, podendo ser revalidada com o
mesmo número, mantendo atualizados os dados cadastrais do identificado.

§ 3º O requerimento e a emissão do CIPSD-JP, bem como a sua renovação e
segunda via, não terão custos para os portadores de Síndrome de Down.

Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei no que couber.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

P ,AÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Estado da Paraíba, em 12 de março de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Marmuthe Cavalcanti
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PORTARIANº. 802 Em, 10 de maio de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,(PB) no uso
das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal nº 2.380 de 26 de março de
1979, e tendo em vista o que consta do PAD nº 34/2024/COPAD/SEAD e Memorando nº
39.679/2024-SMS.

RESOLVE:

I – Demitir, de acordo com o §1º do artigo 250, artigo 229, inciso V e
artigo 236, inciso II (abandono de cargo), §1º da Lei nº 2.380, de 26 de março de 1979,
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), FLAVIA MARIA
HENRIQUES, matrícula nº 16.235-3, ocupante do cargo de CIRURGIÃO DENTISTA,
lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com
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Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

PORTARIANº. 1045 Em, 25 de junho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, ARISTAVORA DE SOUSA SANTOS,
matrícula nº 97.259-2 do cargo em comissão, símbolo DAE-1, de COORDENADOR DE
APOIO PARLAMENTAR da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de julho de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1046 Em, 25 de junho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I –Nomear DANIELLE GRACIELLA MENDES DOS SANTOS para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-1, de COORDENADORA DE APOIO
PARLAMENTAR da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de julho de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1047 Em, 25 de junho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, EURIPEDES LEAL DE OLIVEIRA, matrícula
nº 95.077-7 do cargo em comissão, símbolo STM-1 de COORDENADOR DAAGENCIA
MUNICIPAL DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA da SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TRABALHO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de julho de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1048 Em, 25 de junho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I –Nomear EURISANGELA LEAL DE OLIVEIRA para exercer o
cargo em comissão, símbolo STM-1 de COORDENADORA DA AGENCIA
MUNICIPAL DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA da SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TRABALHO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de julho de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1049 Em, 25 de junho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar ISAIAS XAVIER DA SILVA, matrícula nº 101.487-2 do
cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE ILUMINAÇÃO
CONVENCIONALda SECRETARIADE INFRAESTRUTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 20 de junho de 2024;

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1050 Em, 25 de junho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar MARCO LUCAS COELHO GUIMARAES, matrícula nº
96.337-2 do cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE GABINETE da
SECRETARIADE INFRAESTRUTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 20 de junho de 2024;

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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SETUR

Portaria nº 11/2024 - SETUR

O Secretário de Turismo do Município de João Pessoa – PB, Daniel
Rodrigues de Lacerda Nunes, no uso de suas atribuições, RESOLVE, designar O
Senhor Renan Felipe Maia Trigueiro – Diretor Administrativo e Financeiro – Mat.
95.114-5, gestor de contrato, o Sr, Ehremberg Pereira de Melo Filho – Secretário do
FUMTUR – Mat 103736-8, para ser fiscal administrativo e o o Sr. Mauro Soares
Roballo Junior – Diretor de Divulgação e Marketing –Mat 95.292-3 para fiscalização
e atesto de notas, referente à aquisição de brindes para feiras e congressos em todo
Brasil: CONVENÇÃO CVC, AZUL TA ON, UGART, WTM LATIN AMERICA, MTM
MINAS TRAVEL , BTN MERCOSUL, ROADSHOWNORDETES ETAPAS 1 E 2,
FESTIVAL DAS CATARATAS E EXPO GÓIAS, eventos que ocorrem de fevereiro a
julho de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de assinatura, revogando quaisquer disposição
em contrário, especialmente as portarias antes emitidas para os fins mencionados
neste documento.

João Pessoa 1 0   d e A b r i l   de 2024

______________________________________
Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretário de Turismo de João Pessoa

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEMAM

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12.001/2024

ANÁLISE DE RECURSO E CONTRARRAZÕES

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Meio Ambiente, por

intermédio de seu SECRETÁRIO, comunica a todos que após decorrido o prazo para

apresentação de RECURSO ao processo de seleção de ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL (OSC), ATRAVÉS DE CHAMAMENTO PÚBLICO, PARA

FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL (OCS) PARA GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO

HOSPITAL PÚBLICO VETERINÁRIO, localizado na Av. Espírito Santo, S/N, Bairro

dos Estados, João Pessoa - PB e Serviço de SAMUPET, foi proferida a seguinte Decisão:

PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO RATIFICANDO, o resultado

PRELIMINAR, nos termos do relatório apresentado pela Comissão de Seleção.

João Pessoa, 26 de junho de 2024.

WELISON ARAUJO SILVEIRA

SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 12.001/2024

CHAVE GGM: WJYA-6T8T-OK6K-E5J1

AVISO DE SESSÃO DEABERTURADO ENVELOPE Nº. 02

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE 01 (UMA)

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, INTERESSADA NA GESTÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO DO HOSPITAL VETERINÁRIO PÚBLICO NO

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, SITUADO NA AV. ESPÍRITO SANTO, S/N,

BAIRRO DOS ESTADOS E SERVIÇO DE SAMU PET.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 8.816/2024: Data da sessão de abertura do

ENVELOPE 2: 27/06/2024 – às 09:30h (HORÁRIO BRASÍLIA).

Edital: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes

João Pessoa, 26 de junho de 2024.

WELISON ARAUJO SILVEIRA

SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6ABA-96DC-A9E8-F1F5
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FUNJOPE
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EXTRATO
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EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES PMJP/SECITEC E TRT13

EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES PARA COOPERAÇÃO TÉCNICO-
CIENTÍFICA ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, POR MEIO DA
SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SECITEC, E O TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA13ª REGIÃO/PARAÍBA

Processo TRT no 2.541/2024.

Partícipes: Tribunal Regional do Trabalho da 13 Região e Prefeitura Municipal de João
Pessoa (CNPJ Nº 08.806.721/0001-03), por intermédio da Secretaria de Ciência e
Tecnologia (CNPJ nº 08.778.326/0001-56), doravante denominada SECITEC.

Objeto: Propiciar condições para a cooperação técnico-científca entre o TRT13 e a
SECITEC, com vistas à implementação de atividades conjuntas, de interesse das partes,
no âmbito do Centro Integrado da Justiça Social (CIJUS), vinculado ao TRT13, iniciativa
que visa contribuir para a qualificação de pessoas em vulnerabilidade social cadastradas
no Cijus, com vistas a sua inserção no mundo do trabalho, bem como outras iniciativas
sociais inovadoras que, durante a vigência deste Instrumento, sejam pactuadas entre as
Partes, objetivando a consecução do propósito público.

Fundamentação Legal: Lei nº 14.133/2021.

Vigência: 02 (dois) anos, a contar de sua assinatura.

Data da assinatura: 03/04/2024.

Assinam: Thiago de OliveiraAndrade, Desembargador Presidente, pelo TRT da 13 Região,
e Guido Lemos de Souza Filho, Secretário Municipal de Ciência e Tecnologia da PMJP,
pela SECITEC
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
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Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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AVISO

AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 06.001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.799/2023
CHAVE CGM Nº AQHV-G260-8UVA-1O0Q

OBJETO: CONCESSÃO COMUM PARA IMPLANTAÇÃO DE UM EDIFÍCIO GARAGEM,
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DO SISTEMA D E
ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO, NAS VIAS, LOGRADOUROS E ÁREAS PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. O CONTROLE DO SISTEMA DEVERÁ SER
AUTOMATIZADO E INFORMATIZADO, COM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS PORTÁTEIS MÓVEIS, EMISSORES DE TÍQUETES DE
ESTACIONAMENTO, COM TRANSMISSÃO E RECEPÇÃO DE DADOS, IMPRESSÃO
IMEDIATA, QUE PERMITAM PLENO CONTROLE DA ROTATIVIDADE,
ACOMPANHAMENTO DA ARRECADAÇÃO, AFERIÇÃO IMEDIATA DAS RECEITAS E
AUDITORIA PERMANENTE POR PARTE DA CONCEDENTE, DEVENDO OS MESMO SER
FORNECIDOS PELACONCESSIONÁRIA, COM SOFTWAREADEQUADO EAUTORIZADO
PELASEMOB.
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 26.799/2023.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através do Presidente da Comissão de Licitação, no uso de
suas atribuições legais, comunica aos interessados e torna público que, em face da decisão que
acatou o pedido de reconsideração atravessado por Rizzo Parking and Mobility S/A, será necessária
a SUSPENSÃO da referida licitação, ficando também suspensa a sessão marcada para o dia 27 de
junho de 2024 ás 09 horas (horário de Brasília). Maiores informações poderão ser adquiridas junto
ao Comissão Central de Licitação do Município de João Pessoa, através do e-mail:
centralpmjp.presidencia@gmail.com.

João Pessoa, 26 de junho de 2024.

ROBERTO NAVES DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Central Permanente de Licitação/SEAD

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BD84-FEB0-D6C4-2B7C

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5220-9232-4F09-7B97



DIÁRIO OFICIAL                                                                                                 João Pessoa, 2 *    n° 0557    *    Pág. 035/0386 de junho de 2024

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/43E1-4397-EC4A-9021

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 08003/2024

CHAVE CGM: 3T5T-YPAT-3YMG-6Y7Q

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através das Secretarias de Habitação Social e
Planejamento torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Concorrência nº 08003/2024, em regime de execução de
empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo de licitação MENOR PREÇO, no dia
17/07/2024, às 10h00min, tendo como objeto CONSTRUÇÃO DOS BLOCOS
HABITACIONAIS PARA O RESIDENCIAL DUBAI E DO CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI), LOCALIZADOS NA RUA
VER. JOSÉ PAULO NETO, GRAMAME - JOÃO PESSOA/PB. A Concorrência
se rá rea l i zada em meio e le t rôn ico na p la t a fo rma e le t rôn ica :
www.portaldecompraspublicas.com.br O Edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados, no Portal da Transparência do município de João Pessoa,
no link https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?data_inicial=2024-
01-01&data_final=2024-02-26&id_secretaria_orgao=23, na plataforma eletrônica
no link www.portaldecompraspublicas.com.br, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no Tribunal de Contas do Estado no link:
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf Informações complementares no
telefone: (83) 3213-7306/7315.

João Pessoa 21 de junho de 2024.

Glauciene Aquino de Almeida Soares
Diretora de Planejamento - DIPLAN/SEMHAB
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TERMO DE RETIFICAÇÃO
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TERMO DE RETIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.444/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.883/2024

[CHAVE CGM: 9V7S-5IPH-UK4Y-WXUP]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação RENATO ARAUJO DAde
SILVA, CPF: 257.504.728-50, pelo valor estimado total de R$ 3.000,00 (Três mil reais),
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE RENATO ARAUJO DA SILVA PARA COMPOR A
BANCA DE JURADOS PARA AVALIAR AS PROPOSTAS INSCRITAS EDITAL DE
CONCURSO 60.001/2024, RELATIVO À SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE ARTES
VISUAIS PARA COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO XVIII SAMAP, CONFORME
SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 89, caput, do
citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 21 de Junho de 2024.

_______________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.455/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13.762/2024

[CHAVE CGM: FB9V-PK7X-08TR-1FOZ]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Grupo TAMBORETE
DE FORRÓ, representado pela pessoa físicaANAPAULACLEMENTINO DE SOUZA-
CPF: 025.331.354-61, pelo valor estimado total de R$ 3.000,00 (Três mil reais , cujo)
objeto é a CONTRATAÇÃO DO GRUPO TAMBORETE DE FORRÓ, PARA UMA
APRESENTAÇÃO NO DIA 28 DE JUNHO DE 2024, COM INICIO PREVISTO DAS
18h ÀS 20h, EVENTO “POLOS DO SÃO JOÃO 2024”, NA PRAÇA DA AMIZADE –

BAIRRO RANGEL, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos doArt. 89, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 22 de Junho de 2024.

_______________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.456/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.225/2024

[CHAVE CGM: O60A-CQXQ-VEJD-LMEQ]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da BANDA TUAREG’S,
representado pela pessoa jurídica JANAINA ERIKA DA SILVA DIAS - CNPJ:
47.382.085/0001-83, pelo valor estimado total de R$ 10.000,00 (Dez mil reais , cujo)
objeto é a CONTRATAÇÃO DA BANDATUAREG’S, PARA UMAAPRESENTAÇÃO
NO DIA 29 DE JUNHO DE 2024, DAS 22h ÀS 0h, EVENTO “POLOS DO SÃO JOÃO
2024”, NO PONTO FINAL DO BAIRRO COSTA DO SOL, CONFORME
SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 89, caput, do
citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 22 de Junho de 2024.

_______________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.457/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16.520/2024

[CHAVE CGM: DY30-DDTW-QPGC-9MW8]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do TRIO PORTA DO SOL
através da pessoa jurídica RAYANE DAISY MARTINS DE BRITO 09724637476 –

CNPJ Nº 29.385.397/0001-69, valor estimado total de R$ 3.000,00 (Três mil reais), cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DO TRIO PORTA DO SOL, PARA UMA
APRESENTAÇÃO NO DIA 22 DE JUNHO DE 2024, INICIO PREVISTO DAS 19h ÀS
21h, EVENTO “FESTA JUNINA NO BAIRRO DOS BANCARIOS, ANATOLIA –

BAIRRO BANCARIOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE,
em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de
contrato, nos termos doArt. 89, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 21 de Junho de 2024.

_______________________________
Antônio Marcos Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.458/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16.875/2024

[CHAVE CGM: SPMK-AA0S-3FS6-ZVII]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista TIAGO
ARRAES através da pessoa jurídica ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS –

CNPJ Nº 44.912.233/0001-36, valor estimado total de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA TIAGO ARRAES, PARA UMA
APRESENTAÇÃO NO DIA 23 DE JUNHO DE 2024, INICIO PREVISTO DAS 20h ÀS
21h, EVENTO “ARRAIA DAANA NERY “, RUAANA NERY NO BAIRRO CIDADE
DOS FUNCIONARIOS I, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE,
em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de
contrato, nos termos doArt. 89, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 21 de Junho de 2024.

_______________________________
Antônio Marcos Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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Prefeitura
Municipal de
João Pessoa

SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE

180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)


